
Lei Eleitoral proíbe prorrogação sucessiva de benefício fiscal, diz juiz

Mesmo que se trate de benefício estabelecido em lei editada em ano anterior ao eleitoral, sucessivas
prorrogações de prazo para concessão do Programa de Recuperação Fiscal (Refis) pode configurar
distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da administração pública, medida proibida
pelo artigo 73, parágrafo 10º, da Lei 9.504/97.

Com esse entendimento, o juiz Ricardo Almeida, do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso,
proibiu o governador do estado de prorrogar prazo para o benefício fiscal do programa.

A ação foi ajuizada pelo Partido Democrático Trabalhista contra o governador de Mato Grosso, José
Pedro Gonçalves Taques, pré-candidato à reeleição ao cargo. O PDT afirmou que, ao editar dois
decretos em período proibido pela Lei Eleitoral, o chefe do Executivo cometeu abuso de poder.

Representado pelo advogado Rodrigo Cyrineu, do Cyrineu e Silva Advogados, o partido pediu a
concessão de medida liminar determinando a suspensão dos decretos 1.565/2018 e 1.454/2018, que
versam sobre a prorrogação do programa de concessão de benefícios fiscais. Também foi requerido que
José Taques se abstenha de editar novos dispositivos.

Ao analisar o caso, o juiz Ricardo Almeida afirmou que a corte apresenta teses no sentido de que as
sucessivas prorrogações, mês a mês, de concessão de benefícios fiscais em ano eleitoral pode
caracterizar conduta vedada de distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios.

“No caso concreto, verifica-se que a prorrogação da concessão do benefício fiscal vem sendo reeditada
através de decreto do Chefe do Poder Executivo, o que no ano das eleições gerais, pode, em tese, afetar a
igualdade de oportunidade no pleito eleitoral vindouro”, afirmou o juiz.

Com base na jurisprudência do TRE-MT, Ricardo Almeida deferiu o pedido de liminar apenas para que
o governador não aprove nova prorrogação de prazo para o Refis até o final das eleições de 2018.

Clique aqui para ler a decisão.
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